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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PACAJUS 

N° 24834-2023 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - 2023.08.14.001 IPMP 

1- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
PACAJUS 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PACAJUS 

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTARIA(S): 09 122 0054 2.093 - 1800111101 RPPS-
Previdenciário-Executivo - 3.3.90.39.00 - 3.3.90.39.99 

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 73.999,92 ( setenta e três mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e dois centavos) 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO PREVIDENCIÁRIA VISANDO ATENDER AOS 

io DISPOSITIVOS DA PORTARIA MTP N° 1.467, DE 02 JUNHO DE 2022, CONFORME 
DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES. 

6. JUSTIFICATIVA: 

JUSTIFICA-SE PARA ATENDER ÀS DISPOSIÇÕES DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS N° 
103/2019, N° 47/2005, 41/2003, 20/1998, LEIS FEDERAIS N° 9.717/98, 10.887/04, PORTARIA 
MTP N° 1.467, DE 02 JUNHO DE 2022 NOS LIMITES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

7. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I. 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da 
ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela(s) solicitante(s). 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação 

da vigência do(s) contrato(s) nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta 
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vencedora continuar se mostrando mais vantajosos à administração, satisfeitos os demais 
requisitos estabelecidos pelo órgão contratante. 

10. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

11. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 
já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos; 

12. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇO, pela Secretaria Gestora, 
constando o prazo da execução dos serviços. 

V - DA FORMALIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

13. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gestora, formalizará as condições e os 
preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), 
por meio de Contrato(s) a serem firmados. 

14. O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 
produtos, para fins de pagamento. 

15. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

16. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 

17. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este 

designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n2 8.666/93, 

alterada e consolidada. 

VI- DAS OBRIGAÇÕES 
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18. DO ÓRGÃO CONTRATANTE: 

Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos 
definidos; 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

19. DA DETENTORA DOS SERVIÇOS: 

i. Estar ciente que os serviços estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual 
caberá o direito de reclamar, caso não esteja de acordo com o especificado e esteja 
divergindo do solicitado. 

ii. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato. 

VII - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Pela elaboração do PB/TR - Órgão Gerenciador - Responsável pela despesa 

Carimbo/Assinatura 
Nome: GLEICIELLE VIANA LOURENCO FALCÃO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICiPIO DE PACAJUS 
14/08/2023 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO PREVIDENCIÁRIA VISANDO 

ATENDER AOS DISPOSITIVOS DA PORTARIA MTP N° 1.467, DE 02 JUNHO DE 2022, 

CONFORME DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES.. 

2. DOS ITENS: 

N° NOME DO ITEM 

1 

VAL 
UNIDADE QTD VALOR 

TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA 
EM GESTÃO 
PREVIDENCIÁRIA 
VISANDO ATENDER AOS 
DISPOSITIVOS DA 
PORTARIA MTP N° 1.467, 
DE 02 JUNHO DE 2022, 
CONFORME 
DETALHAMENTO DAS 
ATIVIDADES 

rds 

N2
LOTE 

12 6.166,66 73.999,92 

3. R$ 73.999,92 (setenta e três mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
dois centavos) 

OBSERVAÇÕES: 

ATIVIDADES RELACIONADAS AO OBJETO 
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Consultoria no envio à SPREV dos dados e informações relativos, entre outros: 
• à legislação relacionada ao regime previdenciário, imediatamente após a sua publicação, com 
informação da data e forma de publicação de cada ato; e 
• à estrutura de governança do RPPS, com a identificação dos dirigentes da unidade gestora, do 
responsável pela gestão das aplicações dos recursos e dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal e 
do comitê de investimentos; 
Consultoria na elaboração, confecção e envio à SPREV dos dados e informações relativos, entre outros: 
• à Nota Técnica Atuarial - NTA, imediatamente após sua elaboração ou retificação; 

ao Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA, os fluxos atuariais e o Relatório da 
Avaliação Atuarial relativos à avaliação atuarial anual, até o dia 31 de março de cada exercício; 
• ao Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio e o Relatório de Análise das Hipóteses, se 
exigido pela SPREV; 
• ao Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR, até o último dia do mês 
seguinte ao encerramento de cada bimestre do ano civil; e 
• aos termos de acordos de parcelamento e reparcelamento dos débitos, nos termos do art. 17. 
As informações supracitadas deverão ser encaminhadas por meio do Cadprev ou do Sistema de Gestão 
de Consultas e Normas - Gescon-RPPS, na forma disponibilizada pela SPREV, cujo acesso deverá ser 
solicitado pelos representantes do ente federativo ou dirigentes da unidade gestora do RPPS que 
habilitarão, sob sua responsabilidade, os demais agentes autorizados. 
O serviço de consultoria técnica previdenciária deverá realizar, ainda, o que segue: 
• avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de dezembro de cada exercício, coincidente com 
o ano civil, que se refiram ao cálculo dos custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS; 
• nota técnica atuarial que deverá fundamentar a elaboração da avaliação atuarial do RPPS e conter 
a estrutura e os elementos mínimos exigidos; 
• plano de equacionamento do déficit atuarial, indicando que medidas devem ser tomadas para o 
seu equacionamento; 
• realização de estudo técnico de natureza atuarial caso sejam aportados, ao RPPS, bens, direitos e 
demais ativos de qualquer natureza para equacionamento de déficit ou para constituição dos fundos 
referidos no art. 249 da Constituição Federal e no art. 6Q da Lei nQ 9.717, de 1998; 
• prestar consultoria ao ente federativo visando demonstrar a adequação do plano de custeio do 
RPPS à sua capacidade orçamentária e financeira e aos limites de gastos com pessoal impostos pela Lei 
Complementar riQ 101, de 2000; 
• disponibilização de plataforma on-line com videoaulas e respectivo material com acesso para os 
membros da diretoria da unidade gestora, visando prepará-los para a certificação de que trata o inciso II 
do art. 76, vedada a subcontratação; 
• relatório técnico atuarial indicando que ações deverão ser adotadas visando ao aperfeiçoamento 
da gestão dos ativos e passivos do RPPS, assegurada a participação dos conselhos deliberativo e fiscal 
em seu acompanhamento; 

apresentação de plano institucionalizado de identificação, controle e tratamento dos riscos 
atuariais, promovendo o contínuo acompanhamento do equilíbrio entre os compromissos do plano de 
benefícios e os respectivos recursos garantidores, inclusive verificando a evolução das provisões 
matemáticas; 
• emissão de parecer técnico atuarial na hipótese de alteração legal relacionada à estrutura 
funcional e remuneratória dos segurados do RPPS, à ampliação e reformulação dos quadros existentes e 
às demais políticas de pessoal do ente federativo que possam provocar a majoração potencial dos 
benefícios do regime próprio; 

capacitação e orientação quanto à operacionalização da compensação previdenciária junto ao 
INSS; e 

consultoria para certificação institucional PRÓ-GESTÃO RPPS, na forma da regulação vigente. 
Exige-se, para fins do cumprimento dos serviços supracitados, quadro mínimo de funcionários e/ou 
sócios composto por atuário e advogado com experiência comprova de prestação de serviços junto à 
RPPS. 
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PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de Pacajus 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇO N° XXXXXXXXX- TP 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇO N° 
XXXXXXXXXX, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
VISANDO ATENDER AOS DISPOSITIVOS DA PORTARIA MTP N2 1.467, DE 02 JUNHO DE 2022, 
CONFORME DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES, parte integrante deste processo, pelo preço 
global por lote de R$   ). 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 
 , portador(a) da carteira de Identidade n°. 
 e CPF n° , como representante legal desta 
empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto 
deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados 
dentro do prazo previstos no termo de referência, contados a partir da data de recebimento da Ordem 
de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Rum Cebo Nogueira, bah-ro Centro,. CEP 62,270400. PffiCtiVie — Celerk 

Frãnã: (S))) 3348.15iDe coaludwieprev riML©,;11.1-n 
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o 
ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO YO 

? 

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE PACAJUS, pessoa jurídica de direito pikbitácS 
interno, inscrito no CNPJ sob o N.  , com Sede na Rua  Pacajus/CE, CEP 62.870:600, 
neste ato representada pelo respectivo Secretário(a)/Ordenador(a), Sr(a).  , doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
sediada à rua , n°_, Bairro , cidade de , inscrita no CNPJ/MF sob o n° , por seu 
representante legal, Sr.  , portador do CPF n° , doravante denominada CONTRATADA, 
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CONTRATO N2 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇO N° , na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TECNICA EM GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
VISANDO ATENDER AOS DISPOSITIVOS DA PORTARIA MTP N° 1.467, DE 02 JUNHO DE 2022, 
CONFORME DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES, conforme projeto e orçamento em anexo e na 
proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$   ). 
3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até  , podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4,1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e 

condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a 
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a PMP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

IRrinx Cebo Neglinguw, 501), cErt, '52,27C-CCJC„ IFSA'Aue - Curt 

Fena: OS)) 3546.1(359 p..cafiuspireveRmadll.cem 
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f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,COFINS, 
IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer 
solidariedade da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMP 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente executados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
CONTRATANTE, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins 
de conferência e atestação da execução dos serviços. 
5.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
5.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA CONTRATANTE, o pagamento será 
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Pacajus. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1- Os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentaCed 
da proposta, com base no INCC — índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que, 
a substituí-lo, caso este seja extinto, após 12 (doze) meses de contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão da seguinte forma: 

UND ORÇAM. Projeto/Atividade Fonte Classificação 
econômica. 

subelemento 

1501 09.122.0054.2.093 1800111101 RPPS 3.3.90.39.00 3.3.90.39.99 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS 
9.1- Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos no prazo previsto no 
projeto básico. 
9.2- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA CONTRATANTE da 
Prefeitura Municipal de Pacajus, até 05 (CINCO) dias antes da data do término do prazo contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Rui CeDeo Mogattra, CIF2 62.87,5-E,11 
pace.geprav graelLwria 
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10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nQ 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamentei017-,.;, 
atestadas pelo Setor Competente. 

e ç>
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta, 
TOMADA DE PREÇO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 3'1
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações: 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Pacajus, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura 
Municipal de Pacajus por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Pacajus; 
11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
11.13- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
11.14- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
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b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da CONTRATANTE da Prefeitura Municipal de Pacajus, em caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto 
à CONTRATANTE da Prefeitura Municipal de Pacajus, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

R-
/ CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 0
2 13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumetYkdoS'nos incitot 
I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pacajus. 
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Pacajus, e encaminhados à 
Comissão de Licitação. 
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CLAÚSULA DÉCIMA-QUINTA. FISCALIZAÇÃO 
15.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a)  
Matricula  , especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. 

CLAÚSULA DÉCIMA-SEXTA- DO FORO 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA CONTRATANTE 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Representante 
Empresa 

CONTRATADA 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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